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TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 
214/2023 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE 
DO PARANÁ E A EMPRESA ROECKER & GRANDE LTDA. 
 

2º TERMO ADITIVO DE VALOR, ao CONTRATO nº 214/2023 cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE, DE FORMA COMPLEMENTAR, EXCLUSIVAMENTE PARA 
ATUAR NAS LINHAS DE CUIDADOS: À GESTANTES, CRIANÇAS, HIPERTENSOS, DIABÉTICOS, IDOSOS E SAÚDE 
MENTAL GARANTINDO O ACESSO A CONSULTAS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE AOS USUÁRIOS ESTRATIFICADOS CONFORME LINHA DE CUIDADO E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO INTERGESTORES DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro 
Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado 
pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa ROECKER & 
GRANDE LTDA, sito à Rua Brigadeiro Rocha, n° 2476, sala 02 – Bairro Centro, – CEP: 85.010-2010, em 
Guarapuava, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 28.200.283/0001-34, telefone: (42) 3622-1572, neste 
ato representada pelo Sra. Rozana Terezinha Roecker,ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 214/2023, 
celebrado em 02 de agosto de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato 214/2023 para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente, devido a necessidade de reequilibrio financeiro, o qual altera os valores dos salários dos 
profissionais ponto de apoio e enfermeiros. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O saldo do presente contrato 214/2023 é de R$ 442.717,59 (quatrocentos e 
quarenta e dois mil setecentos e dezessete reais e cinquenta nove centavos) sendo alterado para R$ 
505.722,98 (quinhentos e cinco mil setecentos e vinte e dois reais e noventa e oito centavos), modificado por 
este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente termo de aditivo tem como objeto a REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO dos preços do Contrato firmado entre as partes na data de 02/08/2023, nos termos previstos o 
art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 acordado para ACRÉSCIMO, o saldo total do contrato passa a ser de 
505.722,98 (quinhentos e cinco mil setecentos e vinte e dois reais e noventa e oito centavos), ficando o item 
da seguinte forma. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO  
ATUAL 

VALOR UNITÁRIO  
REAJUSTADO 

VALOR GLOBAL 
REAJUSTADO 

1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de assistência à saúde, de forma complementar, exclusivamente 
para atuar nas Linhas de Cuidados: Gestantes de Alto Risco e/ou 
Risco Intermediário e Crianças, Doentes Crônicos (Hipertensos, 
Diabéticos), Idosos e Saúde Mental, sendo necessário 11 (quinze) 
profissionais de nível superior nas áreas de conhecimento a 
seguir: PSICÓLOGO ESPECIALIZADO EM SAÚDE MENTAL, 
ASSISTENTE SOCIAL, NUTRICIONISTA; ENFERMEIRO, 
ENFERMEIRO ESPECIALIZADO EM OBSTETRICIA; ENFERMEIRO 
ESPECIALIZADO EM PODIATRIA;  FARMACÊUTICO E 
FISIOTERAPEUTA. O atendimento ao Programa QUALICIS, deverá 
ser nas dependências do CIS5ºRS e em sua UNIDADE 
DESCENTRALIZADA na cidade de LARANJEIRAS DO SUL, conforme 
atividades descritas no plano de trabalho e demais normas 
inerentes ao programa no qual estarão vinculados os referidos 

07 meses R$ 63.245,37 R$ 72.246,14 R$ 505.722,98 

DECRETO Nº 05/2024 DE 19 DE JANEIRO DE 2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE A
REGULAMENTAÇÃO DO ART. 8°, §3°, ART. 19,
§1, ART. 20 E ART. 23 DA LEI FEDERAL
14.133/2021 - LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Art. 8°, § 3° da Lei Federal n°14.133/2021, que
determina que as regras relativas à atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de
fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em
regulamento;

Considerando o disposto no Art. 19, §1°, Lei Federal n°14.133/2021, acerca do
catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras;

Considerando o disposto no Art. 20 da Lei Federal n°14.133/2021, que dispõe
acerca dos limites para o enquadramento dos bens de consumo nas categorias
comum e luxo;

Considerando o disposto no Art. 23 da Lei Federal n°14.133/2021, que dispõe
sobre o valor estimado das contratações,

DECRETA:

TÍTULO I

DA ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO,
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E A ATUAÇÃO DOS GESTORES E FISCAIS

DE CONTRATOS

CAPÍTULO I
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º. Fica regulamentado o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, dispondo neste título as regras para a atuação do agente de
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e
a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do poder executivo
municipal de Nova Tebas.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste título, aplica o disposto no art. 176
da Lei nº 14.133, de 2021.
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TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE OBJETO E VALOR DO 
CONTRATO Nº 214/2023 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO 
DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA ROECKER & 
GRANDE LTDA. 

 
1º TERMO ADITIVO DE OBJETO E VALOR, ao CONTRATO nº 214/2023 cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE, DE FORMA COMPLEMENTAR, 
EXCLUSIVAMENTE PARA ATUAR NAS LINHAS DE CUIDADOS: À GESTANTES, CRIANÇAS, HIPERTENSOS, 
DIABÉTICOS, IDOSOS E SAÚDE MENTAL GARANTINDO O ACESSO A CONSULTAS REALIZADAS POR 
PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE AOS USUÁRIOS ESTRATIFICADOS 
CONFORME LINHA DE CUIDADO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, que fazem entre si, de um 
lado, o CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO 
RIBAS e de outro lado a empresa ROECKER & GRANDE LTDA, sito à Rua Brigadeiro Rocha, n° 2476, sala 02 – 
Bairro Centro, – CEP: 85.010-2010, em Guarapuava, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 28.200.283/0001-
34, telefone: (42) 3622-1572, neste ato representada pelo Sra. Rozana Terezinha Roecker, ajustam este termo 
aditivo o CONTRATO Nº 214/2023, celebrado em 02 de agosto de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o CONTRATO Nº 2014/2023 visando melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, com fundamento da Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “a” e alínea “b” e na Cláusula Décima 
do instrumento convocatório, nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando a possibilidade de modificação do projeto ou especificações para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos, o item relacionado abaixo passará a possuir a seguinte redação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assistência à saúde, 
de forma complementar, exclusivamente para atuar nas Linhas de Cuidados: Gestantes 
de Alto Risco e/ou Risco Intermediário e Crianças, Doentes Crônicos (Hipertensos, 
Diabéticos), Idosos e Saúde Mental, sendo necessário 11 (quinze) profissionais de nível 
superior nas áreas de conhecimento a seguir: PSICÓLOGO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
MENTAL, ASSISTENTE SOCIAL, NUTRICIONISTA; ENFERMEIRO, ENFERMEIRO 
ESPECIALIZADO EM OBSTETRICIA; ENFERMEIRO ESPECIALIZADO EM PODIATRIA;  
FARMACÊUTICO E FISIOTERAPEUTA. O atendimento ao Programa QUALICIS, deverá ser 
nas dependências do CIS5ºRS e em sua UNIDADE DESCENTRALIZADA na cidade de 
LARANJEIRAS DO SUL, conforme atividades descritas no plano de trabalho e demais 
normas inerentes ao programa no qual estarão vinculados os referidos profissionais, com 
jornada de trabalho conforme legislação em vigor sendo: 02 (dois) psicólogos com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais; 02 (dois) Assistentes Sociais com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais; 01 (um) nutricionista com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais; 04 (quatro) enfermeiros com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais; 01 (um) enfermeiro podiatra com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais; 01 (um) fisioterapeuta com carga horária de 30 (trinta) horas semanais e 01 
(um) farmacêutico com carga horária de 10 (dez) horas semanais para atendimento na 

12 meses 

 

 

 TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 067/2023– 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E CLINICA DE CARDIOLOGIA 
CHIBA 

 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 067/2023 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE 
SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS, EM CARÁTER COMPLEMENTAR, PARA ATUAÇÃO JUNTO A CENTRAL 
DE REGULAÇÃO E BASES DO SAMU REGIONAL, que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO 
DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF 
sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado 
a CLINICA DE CARDIOLOGIA CHIBA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 37.577.771/0001-56, estabelecido a 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 585, Bairro Trianon, cidade de Guarapuava, Estado Paraná, neste ato representado(a) por seu 
representante legal o(a) senhor(a) ANDERSON TOMOKAZU CHIBA, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 067/2023, celebrado em 
29 de março de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o CONTRATO Nº 067/2023 visando melhor adequação técnica aos seus objetivos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato de nº 067/2023 é R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), o qual não será 
alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “a” e na Cláusula décima quinta do instrumento 
original, é concedido alterações no Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A alteração contratual de que trata esta cláusula é baseada no art. 65, inciso I, alínea “a”, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de inclusão de procedimento para melhor adequação técnica aos seus objetivos, os 
itens relacionados abaixo são incluídos no referido contrato da seguinte forma: 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 31 de janeiro de 2024. 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

CLINICA DE CARDIOLOGIA CHIBA LTDA  
Contratada 

 
 

ANDERSON TOMOKAZU CHIBA  
Representante legal 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 

ITEM DESCRICÃO VALOR 

5. 
PLANTÃO MÉDICO – SAMU – 6 HORAS – FIM DE ANO (24/12 E 25/12 – 31/12 E 01/01) DIURNO R$ 1.500,00 

6. 
PLANTÃO MÉDICO – SAMU – 12 HORAS – FIM DE ANO (24/12 E 25/12 – 31/12 E 01/01) DIURNO R$ 3.000,00 

7. 
PLANTÃO MÉDICO – SAMU – 6 HORAS – FIM DE ANO (24/12 E 25/12 – 31/12 E 01/01) NOTURNO R$ 1.620,00 

8. 
PLANTÃO MÉDICO – SAMU – 12 HORAS – FIM DE ANO (24/12 E 25/12 – 31/12 E 01/01) NOTURNO R$ 3.240,00 

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO

Seção I
Agente de contratação

Art. 2º. O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela
autoridade competente, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto
no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no
mínimo, três membros, designados nos termos do disposto no art. 5º e no art. 10
deste Decreto, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º. A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um
agente de contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de
distribuição dos trabalhos entre eles.

Seção II
Equipe de apoio

Art. 3º. A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados
pelo chefe do poder executivo, para auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos no
art. 9° deste decreto.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros
contratados, observado o disposto no art. 12 deste regulamento.

Seção III
Comissão de contratação

Art. 4º. Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos
serão designados pelo chefe do poder executivo, observados os requisitos
estabelecidos no art. 9° deste ato normativo.

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados
pela administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares.

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três membros
e será presidida por um deles.

Art. 5º. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de
contratação será composta por, no mínimo, três membros que sejam servidores
efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da
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sede do CIS5ªRS localizado na Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon na cidade de 
Guarapuava – Paraná. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Conforme se denota pela alteração acima, fica incluído novamente o profissional 
farmacêutico que fazia parte da composição do objeto originário, alterando-se ainda a lotação de tal 
profissional, o qual passará a integrar a equipe multidisciplinar de Guarapuava. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica ainda, aditivada a carga horária do profissional enfermeiro especializado em 
podiatria,  que no objeto originário era de 20 (vinte) horas semanais, passando a ser 40 (quarenta) horas 
semanais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  - O valor originário mensal do presente contrato é de: R$ 57.816,01 (cinquenta e sete 
mil oitocentos e dezesseis reais e um centavos), com valor global de R$ 693.792,12 (seiscentos e noventa e três 
mil setecentos e noventa e doi reais e doze centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Com o aumento da carga horária do profissional enfermeiro com especialização em 
podiatria para 40 (quarenta) horas semanais, o contrato fica aditivado o valor no percentual de 5.65% (cinco 
virgula sessenta e cinco por cento), com fundamento no Artigo 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei Federal 
8.666/93 e na Cláusula quinta do instrumento original. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor mensal do referido contrato passará a ser de R$ 63.245,37 (sessenta e três 
mil duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos),  com valor global de R$ 758.944,44 (setecentos 
e cinquenta e oito mil novecentos e quarenta e quatroreais e quarenta e quatro centavos). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A inclusão do profissional farmacêutico não fora contabilizada para fins de percentual 
de aditivo, vez que tal profissional compunha o objeto originário do presente contrato, havendo sido glosado 
no primeiro aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA  – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 
 

Guarapuava, 31 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

CIS5ªRS 

 
 
 

ROECKER & GRANDE LTDA  
Contratada 

 
ROZANA TEREZINHA ROECKER 

Representante legal 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANÁ 

3º- Serviço de Registro de Imóveis 
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 

CPF/MF -213.869.439-91 
Agente Delegado Interino 

ANA CAROLINA GALVAO 
Escrevente-Substituta 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1811 – Fone:3035-1828 

EDITAL 
 
Saibam quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimentos tiverem, que, 

em data de 5 de Janeiro de 2024, apresentado pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, o 
requerimento solicitando a intimação por Edital dos Devedores Fiduciantes, BEATRIZ 
DE PAULA CPF 096.650.769-06 e ZACARIAS ANDRADE RIBEIRO CPF 
080.092.649-89, para satisfazer as parcelas em atraso referentes ao Instrumento Particular 
de Financiamento para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de 
Alienação Fiduciária nº 844440812235, firmado em 30/01/2015 e registrado na matrícula 
no 28.267, do Registro Geral desta Serventia, referente ao imóvel situado no Loteamento 
“Vila Palmira”, nesta cidade. Informo que as obrigações contratuais aos encargos 
informadas são: outubro/22 a dezembro/22. Valor a ser informado no momento do 
pagamento, o qual está sujeito a atualização monetária, juros de mora e as despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem 
no prazo desta intimação. Assim, procedo a NOTIFICAÇÃO de Vossa Senhoria, para 
que compareça, no prazo de 15 dias, contados a partir da data da terceira publicação deste 
edital, no endereço do Credor, onde deverá efetuar o pagamento do débito. Nesta 
oportunidade, fica Vossa Senhoria ciente de que não cumprimento da referida obrigação 
no prazo mencionado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
favor do Credor Fiduciante CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos da Lei 
9.514/1997. 

 O Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Guarapuava fica localizado na 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 1811, sala 42/44 Edifício Araucária, centro Guarapuava-
Pr, com horário de funcionamento das 8:30 as 11:00hs e das 13:00 as 17:00 hs dias úteis 
de segunda a sexta.- 

 
Guarapuava, 12 de janeiro de 2024 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Ana Carolina Galvão 
Escrevente Substituta 

 

ANA CAROLINA 
GALVAO:10360
688977

Assinado de forma digital 
por ANA CAROLINA 
GALVAO:10360688977 
Dados: 2024.01.12 
14:18:11 -03'00'

administração pública, admitida a contratação de profissionais para o
assessoramento técnico.

Art. 6º. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto
não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por
prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para
assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

§ 1º. A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no
caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das
informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de
contratação.

§ 2º. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da
comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado.

Seção IV
Gestores e fiscais de contratos

Art. 7º. Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão
representantes da administração designados pela autoridade máxima do órgão ou
da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem,
para exercer as funções estabelecidas no art. 19 ao Art. 21, observados os
requisitos estabelecidos no art. 9°, todos deste decreto.

§1º. Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser
formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da
formalização do ato de designação.

§ 2º. Na designação de que trata o caput, serão considerados:

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;

II - a complexidade da fiscalização;

III - o quantitativo de contratos por agente público; e

IV - a capacidade para o desempenho das atividades.

§3º. A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes
públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada
no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente
à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 1º do Art. 18 da
Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º. Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por
setor do órgão designado pela autoridade de que trata o caput.
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profissionais, com jornada de trabalho conforme legislação em 
vigor sendo: 02 (dois) psicólogos com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais; 02 (dois) Assistentes Sociais com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais; 01 (um) nutricionista 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; 04 (quatro) 
enfermeiros com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; 
01 (um) enfermeiro podiatra com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais; 01 (um) fisioterapeuta com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais e 01 (um) farmacêutico com carga 
horária de 10 (dez) horas semanais para atendimento na sede do 
CIS5ªRS localizado na Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon na 
cidade de Guarapuava – Paraná. 

 
CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 3.3.9.0.39.99.00.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 31 de janeiro de 2024. 
 

 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

 
ROECKER & GRANDE LTDA 

Contratada 
Rozana Terezinha Roecker 

Representante legal 
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§ 5º. Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas decisões e
pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação.

§ 6º. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos
respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições
de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada
previsão em contrário em norma interna.

Art. 8º. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros
contratados pela administração, observado o disposto no art. 23 deste decreto.

Seção V
Requisitos para a designação

Art. 9°. O agente público designado para o cumprimento do disposto neste
Decreto deverá preencher os seguintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da administração pública;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por
escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da
administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista e civil.

§ 1º. Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados
habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação
com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas
contratações.

§ 2º. A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público
que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de
atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o
relacionamento.

§ 3º. Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão
de contratação serão designados dentre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da administração pública.

Art. 10. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio,
de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não
poderá ser recusado pelo agente público.
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§1º. Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o
cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato
ao seu superior hierárquico.

§2º. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a autoridade competente poderá
providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas
atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro
servidor com a qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do art. 7º
deste decreto.

Seção VI
Princípio da segregação das funções

Art. 11. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes
na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata
o caput:

I - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do
objeto da contratação.

Seção VII
Vedações

Art. 12. O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e
o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de
equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações
previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I
Atuação do agente de contratação

Art. 13. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de
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contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase
preparatória, caso necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para
que o planejamento dos órgãos públicos sejam atendidos de maneira eficiente; e

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes
ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos, caso necessário;

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos
estabelecidos no edital;

c) verificar e julgar as condições de habilitação;

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento
de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua
validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de
2021; e

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da
Lei nº 14.133, de 2021;

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro
colocado;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de
habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para
adjudicação e para homologação.

§ 1º. O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de
apoio, de que trata o art. 4º deste regulamento e responderá individualmente
pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2º. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao
acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução
processual.

§ 3º. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o agente de contratação estará
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desobrigado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de
anteprojetos, de termos de referência, de pesquisas de preço e,
preferencialmente, de minutas de editais.

§ 4º. Observado o disposto no Art. 10 deste Decreto, o agente de contratação
poderá delegar as competências de que tratam os incisos I e II do caput, desde
que seja devidamente justificado e que não incidam as seguintes vedações:

I - a edição de atos de caráter normativo;

II - a decisão de recursos administrativos;

III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade.

§ 5º. O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros
setores do órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos
autos do processo.

§ 6º As diligências de que trata o § 5º observarão as normas internas do órgão ou
da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental.

Art. 14. O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão para o
desempenho das funções essenciais à execução das suas funções.

§1º. O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em
resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas
internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental.

§2º. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a solicitação de auxílio ao
órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que
conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§3º. Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a
supervisão técnica e as orientações normativas do órgão central do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal e se manifestará acerca dos
aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles internos
administrativos da gestão de contratações.

§4º. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará
eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico
e de controle interno, observado a motivação e fundamentação conforme disposto
no inciso VII do caput e no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

Seção II
Atuação da equipe de apoio

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
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de contratação no exercício de suas atribuições.

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos
termos do disposto no artigo anterior.

Seção III
Funcionamento da comissão de contratação

Art. 16. Caberá à comissão de contratação:

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 13, quando a
licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que
atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º do art. 2º e no art. 9° deste decreto;

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto
no art. 13 deste regulamento;

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de
habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado
e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de
classificação; e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares
previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos
estabelecidos em regulamento, sempre que substituir o agente de contratação.

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma
prevista no inciso I do caput deste artigo, os membros da comissão de
contratação responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão,
exceto o membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada
a decisão.

Art. 17. A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno, nos termos do disposto no art. 14
deste regulamento.

Seção IV
Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 18. Considera-se:

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
dos contratos em geral, vigência e encaminhamento da documentação pertinente
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de
sanções e à extinção dos contratos, entre outros;
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II - fiscalização de contratos em geral - o acompanhamento do contrato com o
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no
edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela
administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; o
acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em
setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade;
bem como o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do
contrato administrativo no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e a
providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;

§ 1º. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes
públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a
distinção das atividades.

§ 2º. A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o
desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato.

Seção V
Gestor de contrato

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização geral;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório respectivo;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração;

V - coordenar a fiscalização dos contratos, vigência e envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que

Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000
Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05

email: prefeitura@novatebas.pr.gov.br
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